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Portaria nº 281, de 23 de maio de 2023

Nomeia comissão para avaliação de bens

imóveis.

Adair Philippsen, Prefeito do Município de Santo Cristo, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Resolve:

Art. 1º Nomear comissão para avaliação dos imóveis situados sobre os

lotes urbanos nºs 5, 14 e 15, da quadra 248, localizados junto ao Loteamento Sol

Nascente, para fins de possível permuta.

Art. 2º A comissão, sob a presidência do primeiro, será composta pelos

seguintes integrantes: Ana Paula Zago Jeziorski, Engenheira Civil; Deodato José

Hartmann, Engenheiro Civil e Francisco Engel, Corretor de Imóveis.

Art. 3º A presente portaria passa a vigorar no dia de sua publicação.

Santo Cristo, 67º Ano de Emancipação, 23 de maio de 2023.

Adair Philippsen,

Prefeito.

Registre-se e publique-se.

Loreci Anastácia Finger Riewe,

Vice-prefeita.
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